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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 07 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

                                                        

 

Revoga a Resolução nº 06, de 09 de novembro de 

2015, que cria na Câmara Municipal Um dia de 

Princesa. 

 

 

A Câmara Municipal de Sobradinho aprova: 

 

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 06, de 09 de novembro de 2015, que cria na Câmara 

Municipal um dia de Princesa. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sobradinho, em 24 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

Valmor Antônio Gonçalves 

Presidente 

 

 

 

Gabriel Umberto de Souza 

Vice-Presidente 

 

 

 

Maxcemira de Pellegrin Trevisan 

1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores vereadores, 

 

 

Apresento-lhes o Projeto de Resolução 07, que visa revogar a Resolução 06, de 09 de novembro 

de 2015, que criou na Câmara Municipal um dia de princesa. Essa revogação tem como 

fundamento irregularidades verificadas na Orientação Técnica IGAM no 23.812/2015, que 

aponta falhas formais e matérias as quais geram inviabilidade jurídica de implementação da 

medida objeto da proposição analisada, visto que as atividades nela previstas não se conformam 

com as atribuições institucionais do Poder Legislativo. 

Contando com a atenção de todos os vereadores, encaminhamos ao Plenário para análise e futura 

deliberação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sobradinho, em 24 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Valmor Antônio Gonçalves 

Presidente 

 

 

 

Gabriel Umberto de Souza 

Vice-Presidente 

 

 

 

Maxcemira de Pellegrin Trevisan 

1º Secretário 

 

 

 

 


